
LEI MUNICIPAL Nº 5.038

Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 4.539 e cria Cargo
em ComissΓo, CC-2/FG-2.

AYLTON MAGALHΘES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 4.539, fica integralmente suprimido, passando a 
vigorar com a seguinte redaçΓo.

"Terá direito a indicar assessorias as Bancadas com representaçΓo na Câmara Municipal, 
obedecendo as formas e critérios abaixo:

a)  indicaçΓo de  01 (um) assessor,  as  Bancadas  com RepresentaçΓo Partidária  até  05 
(cinco) Vereadores;

b) indicaçΓo de 02 (dois) assessores, as Bancadas com RepresentaçΓo Partidária de 06 
(seis) Vereadores em diante".

Art. 2º - Fica criado mais 01 (um) cargo de Assessor de Bancada, Cargo em ComissΓo, 
CC-2/FG-2, além dos já previstos na Lei Municipal nº 4.539, de livre indicaçΓo e nomeaçΓo das 
Bancadas com representaçΓo na Câmara, nomeados por Portaria expedida pelo Presidente.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei,  correrΓo  por  conta  de  dotaç∙es 
orçamentárias próprias.

Art. 4º - Revogadas as disposiç∙es em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçΓo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 31 DE JANEIRO DE 1997.
a)AYLTON MAGALHΘES

Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.AdministraçΓo
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